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ICERTUS TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF nº 17.642.368/0001-56 - NIRE nº 41.300.318.981

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas da ICERTUS TECNOLOGIA S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.642.368/0001-56, com sede na Travessa da Lapa, 96, conjunto 113, Centro, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80010-190 (“Companhia”), com fundamento no art. 9º do Estatuto So-
cial da Companhia e nos arts. 123 e 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), convocados a participar da 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 29 de outu-
bro de 2024, às 16:00 horas, de forma digital/virtual, conforme previsão do art. 121, §1º da Lei das S.A., 
por meio da plataforma eletrônica que possibilitará o acesso, acompanhamento e votação dos acionis-
tas, a ser disponibilizada pela Companhia na presente data via e-mail, para que os acionistas tomem 
conhecimento, em caráter meramente informativo e sem fi ns deliberativos, das informações apuradas 
em auditoria referente à condução dos negócios sociais durante os exercícios de 2022, 2023 e 2024, 
realizada pelo escritório Ferreira e Chagas Advogados, conforme relatório encaminhado aos acionistas, 
nesta data, em conjunto com o presente edital de convocação (“Auditoria”), que foi contratada pela 
acionista CBFÁCIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA., sociedade empresária limitada, ins-
crita no CNPJ sob o nº 12.467.416/0001-01, com sede na Alameda Santos, 2.335, cj 31, Cerqueira Ce-
sar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-101 (“CBFácil”), com base em direito que 
é assegurado aos acionistas, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia atualmente em vigor, 
arquivado em sua sede social. Para participarem da AGE, os acionistas deverão apresentar à Compa-
nhia: (a) documento de identidade, caso tratar-se de pessoa natural, (b) contrato ou estatuto social; (c) 
ato societário de eleição do administrador que (c.i) comparecer à AGE como representante da pessoa 
jurídica, ou (c.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica; e (d) caso 
aplicável, o instrumento de procuração de outorga de poderes de representação para a AGE, devida-
mente assinada, física ou eletronicamente.  Todos os documentos comprobatórios de representação dos 
acionistas deverão ser encaminhados ao e-mail danilo.herculano@bancobmg.com.br, com cópia para 
diogo.freitas@bancobmg.com.br, em até 02 (duas) horas antecedentes à realização da AGE. Qualquer dú-
vida ou solicitação adicional deverão ser encaminhadas ao e-mail danilo.herculano@bancobmg.com.br, 
com cópia para diogo.freitas@bancobmg.com.br. Curitiba, 21 de outubro de 2024. 

ICERTUS TECNOLOGIA S.A. 
Por: Danilo Herculano Andrade Silva e Fabio Renato Alencar Lins - Membros do Conselho de Administração

CESBE S.A. ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS

CNPJ/MF nº 76.487.222/0001-42
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Estatuto Social, e do Artigo 124, da Lei nº 6.404/76, ficam os  
Srs. acionistas da CESBE S.A. Engenharia e Empreendimentos, convocados para 
comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que será realizada no 
dia 05 de novembro de 2024, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na  
Rua João Negrão, 2226, CEP 80.230-150, Bairro Rebouças, a fim do grupamento das 
250.207.877  (duzentos e cinquenta milhões e duzentos e sete mil e oitocentos e 
setenta e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, representativas do 
capital social da Companhia, na proporção de 120.119 (cento e vinte mil e cento e 
dezenove) ações para 1 (uma), transformando-as em 2.083 (dois mil e oitenta e três) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.

Curitiba, 21 de outubro de 2024
Jacqueline Iwersen de Loyola e Silva

Diretora
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